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CÂMARA MUNICIPAL DE URUGLMIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO DIVERSOS N~ se /2025/DLEG

Urugualana, 30 de setenibrc de 2025.

Ao Senhor
Dionathan Nicorena
Ges:or AdmiristratKa do KSCCJ
Rua Domingos de Almeida, n2 3801, São Miguel
Nesta

Assunto: Requer inforrnaçõ~

Prezadc Gestor

1. Servimc—nos dc presente para, em atenção ao Reperimentc nQ ~344, da
Vereadora Stella Luzardo Alves, aprovado pelo Dcuto Plenário, -eque-er a Vossa Sennoria que
determine, aos setores competentes, o fornedmento das seguintes informações e
documentação:

a) Organograma institucional atualizado — com a indicaçãc da estrutura
administrativa, setores e cargos de direção, coord~ação e supervisão.

b) Distribuição de médicos por setor assistencial — oemonstranoo, ~e forma
impessoal (sem identificação nominal), o quantitatiio de médios efetivamente lotados em
cada unidace e c núrnro de le tos existentes, quando aplicável, especialmente:

• Matem dade
•

• Berçáit
• 32 andar
• 49 andar
• 52 andar
• JTIs
• ‘ronto Socorro
• Centra Cirúrgico
• CME Icentrc de materiais estéreisi
• Jnidaoe U c nco
• Ambulatórk
• Bancc de sangue
• Bancc de leite
• -lemod álise
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• Pronto ateidimento particular
• Laboratóric
• Diagnóstico zor imagem
• Famácia
• Hemodinânica
• Psiquiatria
• Posto zero
c) Relação :rabalhSta — esclarecer sob qual regime jurídico se da a contratação

dos médicos CLT, pessoa jurfdica/CNPJ ou outro formato), indicando os quantitanios e m cada
modalidade.

d) Custos mensais — apresentar quadro sintétko contendo:
• remuneração média por médico em cada setor, respeitando a LGPD (sem

identificação nd vidua);
• custo total niensal do corpo clínico;
• eventtais valores devidos e não cuitados (atrasos sala-iais cu honorários),

disciminacos pcr setor e de forma agregada.
e) Custos por setcr em 2025 — detaflia os gastos do execícic em crso com

mécricos por área de atuação (Maternidade, Pediatr a, JT s, Pronto Socorro, etc.), oe forma
consolidada.
2. A Santa Casa oe Uruguaiana consttui o principal equipamento nospitalar do
município, concentrando prati~mente todos os srv ços de alta complexidade e urgênda.
3. Considerando a relevância pública ca insütu ção, que há anos opera seo regime
de requisição administrativa zelo Município, faz-se necessária a obterção oe informações
caras sobre sua estrutura orga izacional, a lotação de méd cos nos diversos setres, os custos
mensais com pessoa ned co e a existência de valoes e,entualme,te em atrasc
4. Tais dados são essenciais para que esta Casa Legsiativa exerça seu dever
constitucional de fiscalização e acompanhe, de forma -esponsável, a aplicação de recursos
pi~b icos na manutenção aos servços hospitalares Ressa~Ita-se que o zedido observa a _ei Geral
de Proteção de Dados (Lei n~ 13.709/2018), razão dela~ aia se solicita apeias informações
agregadas, sem Identificação nominal dos prbfission

Atenc osamente.

%~er. J~
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